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Projeto de Lei No: 37/2022
Emenda Orçamento No: 52

E (x )sim ( )Não
tndividual (X ) Bancada ( l OBS:
Autoria: naldo Vujanski de Jesus

Justificàtiva: RS 5.000,00 dos recursos livres destinados à Escola Municipal do Campo Carlota Portugal Berardi,
para aquisição de materialexpediente e pequenos reparos, via Subvenção Social.
Necessita para melhorar as aulas e o atendimento as crianças carentes da região, priorizando o bem estar de

todas, tendo em vista que os recursos financeiros são insuficientes no atendimento de toda demanda.

Créditos orçamentários que serão aumentados:

' 
Classifícação óompleta da despesa

(Órgão, Unidade, Função, Subfunção, Programa,
Projeto/Atividade/Operação Especia I

Natureza da Despesa (até modalidade ou
elemento

conforme a apresentação pelo Executivo)

Código
reduzido

1 06.002. 12. 36 1.0 602.2.028
3.3.50.43.00.00 SUBVENçÕES soctAts

Rs s.000,00
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4
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7

Total RS s.ooo,oo

Créditos orçamentários que seívirão de fonte para as emendas:

Classificação completa da despesa
(Órgão, Unidade, Função, Subfunção, Programa,

Projeto/Atividade/Operação Especial

Natureza da Despesa (até modalidade ou
elemento

conforme a apresentacão pelo Executivo)

Código
reduzido

Valor
Original

Emenda

1 90.099.99.999.0090.9.003.
9.9.99.99.00.00 RESERVA or conlne Êncra

RS s.ooo,oo
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Total Rs s.000,00

Vereador
US

FORMUúRIO PARA A APRESENTAçÃO DE EMENDAS AO ORçAMENTO

Cômoro Municipal de Pitongo

cód.
Vínculo

do'
Recurso

Valor
Original

Emenda Valor
Com a

Emenda

cód.
Vínculo

do
Reiurso

Valor
Com a

Emenda
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